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Brasília/DF, 11 de setembro de 2024 

 

REF.: CONCORRÊNCIA N°. 04/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DIGITAL. 

 

Em atenção à solicitação apresentada, informamos o que segue: 

Primeiramente, o Sesc é instituição com personalidade jurídica de direito privado, 

criada pelo Decreto Lei n. 9.853/46, regido por regulamentos próprios, formalmente aprovados 

pelos Decretos nº 60.344/67, nº 61.836/67 e pelos demais que vieram complementá-los e/ou 

alterá-los. A Instituição não tem fins lucrativos e não utiliza recursos federais.  

Portanto, no âmbito dos processos licitatórios que realiza não se reporta diretamente 

à Lei Federal de Licitações, mas, especificamente, à Resolução Sesc nº 1.593/24, instituída 

para nortear tais certames. 

Quanto ao questionamento ao Edital, encaminhado por e-mail em 11/09/2024, às 

13h20min, este segue de forma TEMPESTIVA, conforme disposto em Edital. 

Questionamento:  Venho, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo 

estabelecido para a entrega da proposta referente à Concorrência nº 04/2024, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada em comunicação digital.  

A solicitação se deve à necessidade de maior tempo para a organização e elaboração 

da documentação exigida pelo Edital e seus Anexos, garantindo assim o cumprimento 

rigoroso de todas as exigências técnicas e administrativas.  

O prazo atual, conforme estipulado, tem se mostrado insuficiente, considerando a 

complexidade e o volume de informações e documentos requeridos. Dessa forma, solicito, 

respeitosamente, que a Comissão Permanente de Licitação considere a possibilidade de 

prorrogar o prazo de entrega dos envelopes, permitindo que todos os licitantes possam 

apresentar suas propostas de forma mais completa e assertiva, promovendo a ampla 

competitividade e a observância dos princípios da isonomia.  

Resposta: Submetemos a área técnica, que se manifestou conforme segue: 

Os prazos do edital serão mantidos de acordo com o cronograma proposto. Não 

haverá prorrogação de prazo para elaboração da proposta e entrega dos envelopes da 

concorrência n.º 04/2024. 
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Por fim, a data de abertura do certame será dia 17/09/2024, às 10h, na Sede do Sesc-

AR/DF. 

 

 

 

 

 

Rosália Viviane A. de O. Guedes 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Sesc-AR/DF 
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